
Of. nº 415/17-SG.                               
                                                                                                   Esteio, 05 de abril de 2017.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



 Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Procuradoria Especial do Idoso, composta pelos Vereadores Mário Couto e Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária do dia 04 de abril, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que faça o remanejo de atendimento de parte do grupo de idosos, previamente atendido na unidade CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados. Ainda, gostaria que fosse avaliada a possibilidade de reversão de tal decisão e retomada das atividades no centro de origem.
Segundo os vereadores, foi solicitado ajuda através de reunião da Procuradoria do Idoso para obter maiores informações sobre a motivação da transferência de atendimento de parte do grupo de idosos, previamente atendidos na unidade CRAS – Centro de Refêrencia em Assistência Social CONVIVER, para a unidade CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados.
O grupo informa que com a transferência houve a segregação do grupo, com o qual os mesmos já criaram vínculos de amizade e companherismo. Ainda, informa que o novo local se apresenta distante, limitando, em alguns casos, o deslocamneto de alguns dos membros do grupo.
Solicita que seja verificada a posibilidade de reversão da decisão e manutenção do grupo total junto a unidade de atendimento original (CRAS CONVIVER).
 
		Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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